
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 

ESTADO DE MATO GROSSO – TJD/MT 

EDITAL DE RESULTADO 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

FAZ SABER PARA CONHECIMENTO DAS PARTES INTERESSADAS QUE NO DIA 21 DE 

MARÇO DE 2024, ÀS 19:00H NO PLENÁRIO Dr. MÁRIO CARDI FILHO, NA SEDE DA 

FEDERAÇÃO MATO-GROSSENSE DE FUTEBOL, A 1ª COMISSÃO DICIPLINAR 

DESPORTIVA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, SE REUNIU PARA DELIBERAR SOBRE OS PROCESSOS EM PAUTA DE 

JULGAMENTO. 

A SESSÃO FOI CONDUZIDA PELO PRESIDENTE AUDITOR DA 1ª CDD DR. ILDO ASSIS 

MACEDO E SECRETARIADA POR MIM, STÉPHANIE ROSA JÁCOMO – SECRETÁRIA-

GERAL DO TJD/MT.  

ALÉM DO AUDITOR, ESTAVAM PRESENTES OS AUDITORES: DR. RAPHAEL NAVES DIAS 

E DR. LEONARDO BORGES STABILE RIBEIRO. 

SENDO AUSENTE JUSTIFICADA: DR. EDNALDO REIS DE FARIA SILVA E DR. FABRICIO 

RENNAN PASTRO PAVAN. 

A PROCURADORIA DE JUSTIÇA DESPORTIVA SE FAZ PRESENTE.  

APÓS OS DEBATES, DELIBERARAM DA SEGUINTE FORMA: 

PROCESSO 017/2024 - CAMPEONATO MATOGROSSENSE 1º DIVISÃO PROFISSIONAL – 

2024. 

JOGO: LUVERDENSE / MT X ACADEMIA FC / MT 

PROCURADOR: DR. ROBERTO DIAS CAMPOS FILHO. 

RELATOR: DR. LEONARDO BORGES STABILE RIBEIRO. 

DEFESA: PÂMELLA SALEÃO DE GOUVEAS - OAB/RJ 256.871 – DEFESA ESCRITA DA 

EQUIPE LUVERDENSE ESPORTE CLUBE.  

SEM DEFESA - EQUIPE ACADEMIA SPORT CLUBE 

DENUNCIADO: 

RAYMISSON VIEIRA DA SILVA, ATLETA DA EQUIPE ACADEMIA SPORT CLUBE, 

DENUNCIADO PELA PROCURADORIA DE JUSTIÇA DESPORTIVA COMO INCURSO NO 

ART. 254-A, § 1º, II DO CBJD. 

DIEGO DA SILVA ROSA, ATLETA DA EQUIPE LUVERDENSE ESPORTE CLUBE, 

DENUNCIADO PELA PROCURADORIA DE JUSTIÇA DESPORTIVA COMO INCURSO NO 

ART. 250, § 1º, II, DO CBJD. 



JOAO VITOR LIMA GOULARTE, GERENTE DA EQUIPE LUVERDENSE ESPORTE CLUBE, 

DENUNCIADO PELA PROCURADORIA DE JUSTIÇA DESPORTIVA COMO INCURSO NO 

ART. 258-B e 258, § 2º, II, DO CBJD. 

RESULTADO: 

A PROCURADORIA RATIFICOU A DENÚNCIA. 

NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, ACOMPANHADO À UNANIMIDADE PELOS 

AUDITORES PRESENTES, O ATLETA RAYMISSON VIEIRA DA SILVA, FOI CONDENADO A 

CUMPRIR 6 (SEIS) PARTIDAS DE SUSPENSÃO, COM BASE NO ART. 254-A, § 1º, II DO 

CBJD. 

NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, ACOMPANHADO À UNANIMIDADE PELOS 

AUDITORES PRESENTES, O ATLETA DIEGO DA SILVA ROSA, FOI CONDENADO A 

CUMPRIR 1 (UMA) PARTIDA DE SUSPENSÃO, COM BASE NO ART. 250, § 1º, II, DO CBJD.  

NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, FOI AFASTADA A DENUNCIA DA PROCURADORIA 

SOBRE O ART. 258, § 2ª, II DO CBJD, ACOLHENDO O ART. 258 - B DO CBJD, SENDO 

ASSIM, POR UNANIMIDADE PELOS AUDITORES PRESENTES, O GERENTE DA EQUIPE 

JOAO VITOR LIMA GOULARTE, FOI CONDENADO A CUMPRIR 2 (DUAS) PARTIDAS DE 

SUSPENSÃO. 

------------------------------------------- 

PROCESSO 018/2024 - CAMPEONATO MATOGROSSENSE 1º DIVISÃO PROFISSIONAL – 

2024. 

JOGO: MIXTO / MT X UNIÃO / MT 

PROCURADOR: DR. ROBERTO DIAS CAMPOS FILHO. 

RELATOR: DR. FABRICIO RENNAN PASTRO PAVAN 

DEFESA: DR. VINICIUS FALCÃO DE ARRUDA – OAB/MT 14613/0 

DENUNCIADO:  

SERGIO LUIS RODRIGUES DA SILVA, ATLETA DA EQUIPE MIXTO ESPORTE CLUBE, 

DENUNCIADO PELA PROCURADORIA DE JUSTIÇA DESPORTIVA COMO INCURSO NO 

ART. 254, § 1º, II, DO CBJD.  

ADILSON ROQUE, TÉCNICO DA EQUIPE MIXTO ESPORTE CLUBE, DENUNCIADO PELA 

PROCURADORIA DE JUSTIÇA DESPORTIVA COMO INCURSO NO ART. 258, § 2º, II, DO 

CBJD.  

ITALO SALOMÃO FREITAS, CHEFE DA DELEGAÇÃO DA EQUIPE MIXTO ESPORTE CLUBE, 

DENUNCIADO PELA PROCURADORIA DE JUSTIÇA DESPORTIVA COMO INCURSO NO 

ART. 258- B E 258, § 2º, II, AMBOS DO CBJD.  



MURILO RUBENS GOMES, GERENTE DA EQUIPE MIXTO ESPORTE CLUBE, DENUNCIADO 

PELA PROCURADORIA DE JUSTIÇA DESPORTIVA COMO INCURSO NO ART. 258-B E 258, 

§ 2º, II, AMBOS DO CBJD.  

MIXTO ESPORTE CLUBE, EQUIPE DENUNCIADO PELA PROCURADORIA DE JUSTIÇA 

DESPORTIVA COMO INCURSO NO ART. 211 E 213 I E III AMBOS DO CBJD. 

RESULTADO: 

A PROCURADORIA RATIFICOU A DENÚNCIA. 

A TÍTULO DE PROVAS, O ADVOGADO REPRESENTANTE DA EQUIEPE MIXTO ESPORTE 

CLUBE, APRESENTOU VÍDEOS DA PARTIDA, RELATANDO O CONFRONTO E 

DEMONSTRANDO OS CONFLITOS. APRESENTOU TAMBÉM PROVA DOCUMENTAL, 

REFERENTE A DECISÃO PROFERIDA NA 2ª CD/TJD E PROVAS TESTEMUNHAIS.  

1 - DENUNCIADO:  ADILSON ROQUE – CPF: 081.338.988-70 

2- TESTEMUNHA: ITALO SALOMÃO FREITAS – CPF: 040.070.291-64 

NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, ACOMPANHADO POR MAIORIA DOS AUDITORES 

PRESENTES, O ATLETA SERGIO LUIS RODRIGUES DA SILVA, FOI CONDENADO A 

CUMPRIR 1 (UMA) PARTIDA DE SUSPENSÃO, COM BASE NO ART. 254, § 1º, II, DO CBJD. 

NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, ACOMPANHADO À UNANIMIDADE PELOS 

AUDITORES PRESENTES, O TÉCNICO DA EQUIPE ADILSON ROQUE, FOI CONDENADO A 

CUMPRIR 1 (UMA) PARTIDA DE SUSPENSÃO, COM BASE NO ART. 258, § 2º, II, DO CBJD. 

NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, FOI ABSOLVIDO DA DENUNCIA QUANTO AO ART. 

258 - B DO CBJD, SENDO ACOLHENDO A DENUNCIA NO ART. 258, § 2º, II, DO CBJD, POR 

UNANIMIDADE PELOS AUDITORES PRESENTES, O CHEFE DA DELEGAÇÃO DA EQUIPE 

ITALO SALOMÃO FREITAS, FOI CONDENADO A CUMPRIR 1 (UMA) PARTIDA DE 

SUSPENSÃO. 

NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, FOI ABSOLVIDO DA DENUNCIA QUANTO AO ART. 

258 - B DO CBJD, SENDO ACOLHENDO O ART. 258, § 2º, II, DO CBJD, POR UNANIMIDADE 

PELOS AUDITORES PRESENTES, O GERENTE DA EQUIPE MURILO RUBENS GOMES, FOI 

CONDENADO A CUMPRIR 1 (UMA) PARTIDA DE SUSPENSÃO. 

MIXTO ESPORTE CLUBE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, POR UNANIMIDADE, FOI 

ABSOLVIDO DA DENUNCIA DA PROCURADORIA NO ART. 211 DO CBJD. PORÉM, A 

EQUIPE FOI CONDENADA NA DENUNCIA DO ART 213, II E III DO CBJD AO PAGAMENTO 

DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS), POR MAIORIA DOS VOTOS, 

VENCIDO O RELATOR QUE VOTOU PELA PENA DE MULTA DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL 

REAIS), PARA PAGAMENTO NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, APÓS A DATA DA PUBLICAÇÃO 

DESTE EDITAL, DEVENDO ACOSTAR O COMPROVANTE DE PAGAMENTO NOS AUTOS. 



---------------------------------------------- 

PROCESSO 019/2024 - CAMPEONATO MATOGROSSENSE 1º DIVISÃO PROFISSIONAL – 

2024. 

JOGO: NOVA MUTUM EC / MT X LUVERDENSE / MT  

PROCURADOR: DR. ROBERTO DIAS CAMPOS FILHO  

RELATOR: DR. RAPHAEL NAVES DIAS 

DEFESA:  SEM DEFESA. 

DENUNCIADO: 

ANIR CIQUEIRA, EX-PRESIDENTE DA EQUIPE NOVA MUTUM ESPORTE CLUBE, 

DENUNCIADO PELA PROCURADORIA DE JUSTIÇA DESPORTIVA COMO INCURSO NO 

ART. 250 DO CBJD.  

RESULTADO: 

A PROCURADORIA RATIFICOU A DENÚNCIA. 

NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, ACOMPANHADO À UNANIMIDADE PELOS 

AUDITORES PRESENTES, O EX-PRESIDENTE ANIR CIQUEIRA, FOI ABSOLVIDO.  

----------------------------------------- 

PROCESSO 020/2024 - CAMPEONATO MATOGROSSENSE 1º DIVISÃO PROFISSIONAL – 

2024. 

JOGO: DOM BOSCO / MT X MIXTO / MT 

PROCURADOR: DR. ROBERTO DIAS CAMPOS FILHO  

RELATOR: DR. ILDO ASSIS MACEDO 

DEFESA:  DR. GEANDRE BUVSIR SANTOS – OAB/MT Nº 7722 

DENUNCIADO: 

RICARDO ROGÉRIO DE SOUZA, GERENTE DA EQUIPE CLUBE ESPORTIVO DOM BOSCO, 

DENUNCIADO PELA PROCURADORIA DE JUSTIÇA DESPORTIVA COMO INCURSO NO 

ART. 254-A, § 1º, I DO CBJD  

RESULTADO: 

A PROCURADORIA RATIFICOU A DENÚNCIA. 

A TÍTULO DE PROVAS, O ADVOGADO REPRESENTANTE DA EQUIPE DOM BOSCO, 

APRESENTOU PROVA TESTEMUNHAL.  

1 – DENUNCIADO: RICARDO ROGÉRIO DE SOUZA, CPF: 545.158.151-72 

2 – TESTEMUNHA: ROMILDO FRANCISCO DA SILVA, CPF: 079.465.028-77 

3 – TESTEMUNHA: JOSENIR BARBALHO E SILVA, RG:1412368-1 



NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, ACOMPANHADO À UNANIMIDADE PELOS 

AUDITORES PRESENTES, O GERENTE DA EQUIPE RICARDO ROGÉRIO DE SOUZA, FOI 

ABSOLVIDO.  

CUIABÁ, 22/03/2024. 

 

 

STÉPHANIE ROSA JÁCOMO 

SECRETÁRIA GERAL DO TJD/MT 


